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CARGO: ENGENHEIRO FLORESTAL

COLOCAÇÃO NOME COMPLETO PONTUAÇÃO
1º WAGNER DAVEL CANAL 72,0
2º HÉLIO MARCOS RAMOS 

BOLZAN*
46,0

3º NATHAN BRUNO DA SILVA 24,0

* Candidato incluso no sistema de cotas da Lei 
Municipal 4.060/2021.

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
SEMAD  01/2023 - RESULTADO  DEFINITIVO
CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO

COLOCAÇÃO NOME COMPLETO PONTUAÇÃO
1º GRASIELE BONADIMAN 

CYPRIANO
80,0

2º PAULA SALVE GUIZARDI 50,0
3º GISLAINE ALMEIDA SILVA 

COLODETI
36,0

4° ALEXANDRE BAPTISTA DE 
OLIVEIRA 

31,0

5º ALINE REZENDE GIACOMELI* 30,0
6º DENISE DOS SANTOS 

PATUSSE *
26,0

7° RAQUEL DA SILVA MARTINS 9,0
8° LUÍS  ALBERTO NALLI 

MANHAGO 
0,0

9° JACYANE DA SILVA SPECIMILLE 0,0

* Candidato incluso no sistema de cotas da Lei 
Municipal 4.060/2021.

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
SEMAD  01/2023 - RESULTADO  DEFINITIVO
CARGO: ENGENHEIRO AMBIENTAL

COLOCAÇÃO NOME COMPLETO PONTUAÇÃO
1º ALEX MARINHO PINTOR 42,0
2º FERNANDA FAÉ VENTURIN 27,0
3º MICHAELA PICOLI SCOLFORO 

GOUVE
20,0

4° SCARLATT DE SOUZA MILARÉ 5,0
5º ROMÁRIO RODRIGO SANTOS 0,0

* Candidato incluso no sistema de cotas da Lei 
Municipal 4.060/2021.

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
SEMAD  01/2023 - RESULTADO  DEFINITIVO
CARGO: BIÓLOGO

COLOCAÇÃO NOME COMPLETO PONTUAÇÃO
1º POLIANA SALVE GUIZARDI 67,0
2º DIOGO OLIVEIRA DOS SANTOS 63,0
3º ALEXANDRA APARECIDA 

ZORZAL*
58,0

4° CAMILA PESSIN CAVERZAN* 18,0
5º EVANDRO PIANISSOLA 

MACHADO 
15,0

6º CLÁUDIA RAMOS SEQUIM * 12,0
7° LAURO ROGER DE MORAIS 0,0
8° ALICE VICENTIN SILVA 0,0

* Candidato incluso no sistema de cotas da Lei 
Municipal 4.060/2021.

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
SEMAD  01/2023 - RESULTADO  DEFINITIVO
CARGO: ECONOMISTA DOMESTICO

COLOCAÇÃO NOME COMPLETO PONTUAÇÃO
1º SHARINNA VENTURIM 

ZANUNCIO
88,0

2º ASSAIDA MELLO NASCIMENTO 62,0
3º ANDRÉA ALTOÉ 57,0

* Candidato incluso no sistema de cotas da Lei 
Municipal 4.060/2021.

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
SEMAD  01/2023 - RESULTADO  DEFINITIVO
CARGO: TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA

COLOCAÇÃO NOME COMPLETO PONTUAÇÃO
1º ISABELA ELEOTÉRIO DE 

MOURA *
0,0

* Candidato incluso no sistema de cotas da Lei 
Municipal 4.060/2021.

COLOCAÇÃO NOME COMPLETO PONTUAÇÃO
- EVANDRO GAVA CARETA DESCLASSIFICA

Protocolo 1177751

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
DEFINITIVO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO

O MUNICÍPIO DE CASTELO, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 
27.165.638/0001-39, cujo Poder Executivo está 
sediado à Avenida Nossa Senhora da Penha, n.º 103, 
Bairro Centro, Município de Castelo, Estado do Espírito 
Santo, por seu Prefeito Municipal, JOÃO PAULO SILVA 
NALI, no uso de suas atribuições legais, torna público 
a HOMOLOGAÇÃO do Resultado Definitivo do Edital do 
Processo Seletivo Simplificado SEMAD 01/2023.

HOMOLOGO o resultado definitivo do Processo 
Seletivo Simplificado acima epigrafados.

Castelo, ES, 28 de Setembro de 2023.

JOAO PAULO SILVA NALI
Prefeito Municipal

Protocolo 1177756

Resolução

Resolução COMSEA Nº 003/2023

Dispõe sobre a aprovação de documentação a ser 
encaminhada ao Conselho Estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional do Espírito Santo (CONSEA/
ES) referente à documentação/produto final da II 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional do Município de Castelo (II CMSAN de 
Castelo-ES), realizada no dia 24 de agosto de 2023, 
no CRAS Castelo.
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A Presidente do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Castelo (COMSEA Castelo), 
no uso de suas atribuições e em conformidade com a 
Lei Municipal Nº 3.422, de 03 de dezembro de 2013, 
e de acordo com a deliberação em Reunião Ordinária 
realizada em 06 de setembro de 2023, e conforme a 
Ata Nº 005.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a documentação a ser encaminhada 
ao Conselho Estadual de Segurança Alimentar e 
Nutricional do Espírito Santo (CONSEA-ES) referente à 
documentação/produto final da II Conferência Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de 
Castelo (II CMSAN de Castelo-ES), realizada no dia 24 de 
agosto de 2023, no Centro de Referência da Assistência 
Social de Castelo (CRAS Castelo). Tais documentos são:
I - Cópia de Ato de Convocação;
II - Cópia do Regimento Interno;
III - Relatório Final da Conferência Municipal;
IV - Carta Política;
V - Lista de Inscritos na II CMSAN de Castelo;
VI - Inscrição dos(as) delegados(as).

Art. 2º - Essa Resolução entre em vigor a partir da data 
de sua publicação.

Natália Zucolotto Martins
PRESIDENTE CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE CASTELO - COMSEA 
Castelo

Castelo, 06 de setembro de 2023
Protocolo 1177115

Resolução COMSEA Nº 004/2023

Dispõe sobre a aprovação do processo de adesão do 
município de Castelo-ES ao Programa Compra Direta de 
Alimentos - CDA versão 1.1 - 2023.

A Presidente do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Castelo (COMSEA Castelo), 
no uso de suas atribuições e em conformidade com a 
Lei Municipal Nº 3.422, de 03 de dezembro de 2013, e 
de acordo com a deliberação em Reunião Extraordinária 
realizada em 20 de setembro de 2023, e conforme a 
Ata Nº 006.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a proposta de adesão do município 
de Castelo, por meio da Prefeitura Municipal ao 
Programa Estadual Compra Direta de Alimentos - 
CDA, tendo como órgão responsável pela execução do 
Programa a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Habitação (SEMDSH) e órgão de fiscalização 
do Programa, este Conselho (Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA Castelo);

Art. 2º - Essa Resolução entre em vigor a partir da data 
de sua publicação.

Natália Zucolotto Martins
PRESIDENTE CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE CASTELO - COMSEA 
Castelo

Castelo, 20 de setembro de 2023
Protocolo 1177118

Convocação

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 
03, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022 PARA PROVIMENTO 
DE VAGAS PARA O CARGO DE SECRETÁRIO ESCOLAR 
EM REGIME DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA.

A Secretaria Municipal de Educação de Castelo reconvoca 
os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem 
munidos da documentação exigida, conforme Edital 
nº 03/2022, na Sede da Secretaria Municipal de 
Educação, localizada à Rua Ministro Eurico Sales, nº 97 
- Centro, Castelo-ES, a fim de que, havendo vaga(s) 
disponível(eis), proceda(m) a(s) escolha(s) para o 
Cargo de Secretário Escolar para o exercício do ano 
letivo/2023.

1. A chamada para a contratação em Designação 
Temporária obedecerá aos critérios de ordem de 
classificação final dos candidatos, bem como o 
atendimento a excepcional necessidade da Rede 
Municipal de Ensino.
2. O candidato que, por qualquer motivo, estiver 
impedido de comparecer ao local determinado para 
escolha de vaga, poderá fazê-lo por procuração.
3. Não será permitida a troca de unidade escolar, salvo 
necessidade da administração.
4. Não comparecendo o candidato no prazo de 24 horas, 
a contar da publicação do presente ato, ou ocorrendo a 
desistência no mesmo prazo, será(ão) convocado(s) o(s) 
candidato(s) seguinte(s) de acordo com a classificação.

REGIÃO IV

CARGO: SECRETÁRIO ESCOLAR
LOCAL: EMEIEF MONTEPIO

Classificação Candidato
10 ANA ELIZA SABADINE DOS SANTOS
11 ELIANE APARECIDA MARTINS BENINCA
12 ANDRESSA AMORIM MENINI
13 ROSANA DE SOUZA
14 JULIANA DE OLIVEIRA BENINCÁ

5. São documentos necessários para celebração de 
contrato:
a) Cédula de Identidade;
b) CPF;
c) Comprovante de situação cadastral CPF obtido 
no site da Receita Federal do Brasil em https:/vww.
receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/
ConsultaSituacao/
ConsultaPublica.asp);
d) Carteira de Motorista, havendo;
e) PIS/ PASEP;
f) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
g) Carteira de Trabalho - Frente e Verso;
h) Escolaridade;
i) Comprovante de Endereço atualizado;
j) Certidão de Nascimento/Casamento;
k) Certidão de Nascimento e CPF de todos os 
dependentes;
l) Certificado de Reservista (candidatos do sexo 
masculino);
m) CPF dos pais;
n) Declaração de Matrícula dos filhos - Maiores de 18 
anos, se estudante, apresentar Declaração da Instituição 
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